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ALTAMIR GOMES HOREtRA· - PREFEITO

A cÃMA1L\ MUNICIPAL DE NOVA H;UAÇU, POR SEUS REPRESF.JITA~'TES I,~
GAIS. DECRETA E EU Sfu~CIONO A SEr.UINTE LEI:

Art. 19 - 'Fica i"stituida a obri~.atoriedadc d" APLICACÁO nE
fLUOR, nas Escolas Muoicipais, .

Parágraf.o iínico - Esta apl icação terá que $cr d.esenvolviria
de 06(."is)e", 06(sels) meses.

Art. 29"- O atenditten'to será para as crianças com idade co~
preendida entre 05(c;nco) e 14(quatorze) anos de idade.

Art. 39 - A aplicaç5~ ficará sob a responsabilidade da Se 

-c:retariil Municipal de Saúde, que ·desi,J:Jlarã um Odontõlo}!:o para
atomp~nhar e supervisionar a aplic3tão.

Art. 49 - Esta Lei entrará 'em vi~r na data de sua nubliéa

~ão~ revogando as disposições e~ contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA Ir.T1Acn. 06 Df: MAIO DE 1993.
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